
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto- UFOP 

Reitoria 

Em 
RESOLUÇÃO CUNI N° 853 

Aprovar o parecer da CAP, 
referente, à Obra de Recuperação e 
Tratamento Paisagístico do Horto 
Botânico e Vale dos Contos de 
Ouro Preto, 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, em sua 205a  reunião ordinária, realizada em 20 de novembro de 2007, 
no uso de suas considerações legais, 

considerando o parecer da Comissão de Assuntos Patrimoniais 
deste Conselho; 

RESOLVE: 

Art. 1 1 	Aprovar o parecer da Comissão de Assuntos 
Patrimoniais deste Conselho, autorizando, assim, a execução das obras de 
recuperação e tratamento paisagístico do Horto Botânico e Vale dos Contos 
de Ouro Preto, desde que sejam respeitadas as conclusões da CAP, cujo 
documento fica fazendo parte integrante desta Resolução. 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Boletim Administrativo da UFOP. 

Ouro Preto, em 20 de novembro de 2007. 

Prpf. João Luiz Martins 
/ Presidente 
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Ouro Preto, 07 de novembro de 2007. 

PROF. DR. JOÃO LUIZ MARTINS 

Presidente do Conselho Universitário 

Universidade Federal de Ouro Preto 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Assuntos Patrimoniais do Conselho Universitário da Universidade 

Federal de Ouro Preto, representada pelos professores Antenor Rodrigues Barbosa 

Júnior (Presidente), Raquel do Pilar Machado (Instituto de Ciências Exatas e Biológicas), 

Luiz Fernando de Medeiros Teixeira (Escola de Farmácia), Guiomar Maria de Grammont 

Machado de Araújo e Souza (Instituto de Filosofia, Artes e Cultura) e José Geraldo 

Arantes de Azevedo Brito (Escola de Minas), e tendo ainda como convidado o 

engenheiro Aldo César D'Ângelo, prefeito do Campus Universitário, reuniu-se às 14:00h 

do dia 7 de novembro de 2007, na sala de reuniões dos conselhos superiores da UFOP, 

para discutir as interferências, com a propriedade da UFOP, da Obra de Recuperação e 

Tratamento Paisagístico do Horto Botânico e Vale dos Contos de Ouro Preto, conforme 

decisão do CUNI em sua 204a reunião ordinária, de 29 de outubro de 2007. Após a 

análise do projeto encaminhado pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto e discussão em 

torno das medidas necessárias à cessão ou permissão do uso do espaço público federal 

para a obra em questão, a Comissão apresenta as seguintes considerações: 

ÁREA DE FUNDO DO CINE VILA RICA destinada, conforme o projeto, à 

prática de Tai Shi Shuan: 

A destinação desta área da UFOP às finalidades do projeto conflita com o 

acesso livre ao porão do edifício do cinema, conforme relatado pela Prefeitura 

do Campus Universitário. A conclusão da Comissão é de que essa área não 

deve ser cedida; 
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ii) CAMPO DE FUTEBOL, a ser construído em grama sintética, em substituição 

ao campo de terra batida atualmente utilizado pelos estudantes: 

A Comissão considera importante a adoção de medidas que garantam o 

uso prioritário do novo campo de futebol pelos estudantes universitários, 

especialmente pelas poucas opções de esporte e lazer disponíveis a esses 

estudantes no Centro Histórico de Ouro Preto. Complementarmente, a 

Comissão julga importante que se garanta o acesso ao Parque pelos 

fundos das Repúblicas Estudantis, com o controle sendo exercido pelos 

próprios moradores das Repúblicas. 

iii) INTERFERÊNCIA DOS LIMITES DO PARQUE COM O MURO DA 

REPÚBLICA NECROTÉRIO: 

O muro da República Necrotério, que foi recuperado recentemente, apresenta 

interferência com os contornos que definem os limites do Parque, conforme o 

projeto. Assim, é necessária a redefinição do mencionado limite. 

Finalmente, a Comissão julga ser necessária, além da aprovação do Conselho 

Universitário, a aprovação subseqüente pelo Conselho de Curadores da UFOP, caso 

se resolva pela cessão da área p OS fins do p jeto. 

Prof. A tehor Rodrigues Barbosa Jr. 
Presidente da Comissão de Assuntos Patrimoniais - CUNI 

Profa. aqubi do Pilar Machado 
Diretora do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas 
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PrLuFernando de Medeiros Teixeira 

(Jiíetor da Escola de Farmácia 

jjfr 
Prof. Guiomar Mariai Çd  Grammont Machado de Araújo e Souza 

Diretora do 
 \JJ 
1 stituto de Filosofia, Artes e Cultura 

Prof. José Gerao Arãntés dé Azevedo Brito 
Diretor da Escola de Minas 
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